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Assembleia Legisla�va do Estado de Rondônia -ALE/RO

MINUTA DE CONTRATO Nº 0189047/2024-ALE/DEP-CERIMONIAL

 

MINUTA DE CONTRATO
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

DEP-CERIMONIAL
(Processo Administrativo n° 100.030.000035/2024-11)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DO
......................................................... E A EMPRESA
.............................................................

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, com sede na Av. Farquar, n° 2562
- Bairro Olaria, Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.794.681/0001-68, neste ato
representado pelo Secretário Geral, Arildo Lopes da Silva, inscrito no CPF sob o nº 299.056.482-
91, portador do RG n.º 19.593.991 SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome, função no contratado e CPF), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
100.030.000035/2024-11 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico n. ….../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de materiais promocionais, no
que tange a integração entre os participantes na Rondônia rural show e nos demais eventos
realizados pela ALE/RO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 1      

 2      

 3      

 ...      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, incluso todos os lotes, itens e quantitativos
do Termo de Referência, devendo ser ajustada conforme o caso concreto, de acordo com o
resgate da Ata.
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual, período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (..…).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da elaboração do valor estimado da contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1.1. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente o Contrato;

8.1.2. Prestar aos técnicos e funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

8.3.Atestar as notas ficais da Contratada após o recebimento da referida nota

8.4. Efetuar o pagamento da fatura no prazo estipulado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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8.5. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente;

8.6. Exercer a gestão e fiscalização dos serviços pelos servidores designados;

8.7. Realizar controle de saldo;

8.8.Prestar as informações necessárias para que a contratada possa cumprir com suas obrigações,
sempre que solicitado;

8.9.Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis caso seja
necessário;

8.10.Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, pela inexecução
total ou parcial do contrato, a Administração Pública poderá garantida a defesa prévia

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, Instrumento Contratual ou documento equivalente no
prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificam seu
acesso de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. .6º da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de
2018(LGPD)

9.3. Executar fielmente a confecção dos materiais, com presteza e satisfação.

9.4. Entregar os materiais no prazo estabelecido para cada evento;

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

9.6. Comunicar no prazo de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, por escrito quaisquer
alterações ou acontecimento que impeçam, mesmo que temporariamente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativas à execução do objeto, total ou parcialmente, ainda que por
motivo de caso fortuito ou força maior;

9.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em
dependências do contratante;

9.9. Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto;

9.10. Atender as solicitações conforme esse Termo de Referência;

9.11. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes;

9.12. Correrão por conta da CONTRATADA ainda o transporte, embalagem, impostos, taxas,
fretes e outros que se fizerem necessários para o bom cumprimento da entrega dos objetos
quando for o caso;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.13. Informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, e outras
comunicações oficiais com a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, o nome do seu
preposto, seu endereço comercial, e-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para
contato;

9.14. Acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as
comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia;

9.15. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos imediatos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto.

9.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução dos serviços objeto da contratação, não
sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 120, da 14.133/2021;

9.17. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de Referência, nos limites
fixados no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021

9.18. Caberão à CONTRATADA, todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus
técnicos e empregados no deslocamento e desempenho do serviço;

9.19. Retirar a nota de empenho/Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis;

9.20. Executar o objeto da contratação de acordo com as necessidades de cada evento a ser
realizado pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, durante a vigência da ata de
registro de preços, de acordo com o solicitado em cada Ordem de Serviço.

9.21. Os objetos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Administração Pública;

9.22. Efetuar a substituição dos produtos defeituosos, nos prazos e condições de habilitação em
compatibilidade com as obrigações assumidas no prazo máximo de 7 dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV.Multa: Pela Inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento das
obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas em lei e neste
objeto contratado, ficará sujeita a empresa vencedora ao pagamento de multas, conforme a
seguir estipuladas, de acordo com a natureza e a gravidade da falta:

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total da contratação.

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso de
inexecução parcial da contratação.

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento),

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade).

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à ALE/RO (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a ALE/RO a promover a extinção da contratação
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a ALE/RO;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Programa de Trabalho: 01.001.01.031.2126.2409 – Promover a Atividade Legislativa e a
Participação Cidadã.

13.1.2. Natureza de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


11/04/2024, 08:13 SEI/ALERO - 0189047 - Minuta de Contrato

https://sei.al.ro.leg.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 7/8

13.1.3. Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos, bem como todos os termos constantes no Termo de Referência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, como único competente para dirimir as
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido
e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes contratantes, em duas vias e
registrado às fls …………., do Livro de Registro de Contratos do ano de 2024, da Advocacia
Geral/ALE-RO.

Porto Velho - RO, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Documento assinado eletronicamente por Josjane Michela Araujo Barbosa, Diretor de Departamento, em 10/04/2024, às
19:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0189047 e o código CRC C9B03EC5.
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